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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIRANGA – CME 

ASSUNTO: Autoriza o Calendário Escolar para o ano letivo de 2022. 

RELATORAS:  Rosane Aparecida Panzarini, Licia Mara Ladeira Afonso 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

PARECER:  CONSELHO PLENO: APROVADO EM: 

Nº 003/2021 15/12/2021 15/12/2021 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC de Ipiranga, 

através do Ofício nº 74, de 14 de dezembro do corrente ano, encaminhou para  

à apreciação  e  aprovação deste Conselho Municipal de Educação – CME/ 

Ipiranga o Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de Ipiranga para o 

Ano Letivo de 2022, respeitando as especificidades das etapas e modalidades 

de ensino, fundamentando-se na legislação vigente.  

Assim, a SMEC propõe ao Conselho, mediante o calendário 

apresentado que as atividades escolares aconteçam da seguinte forma: 

 

 

1 - Calendário Escolar: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 

Especial 
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2 – Calendário Escolar :Ensino de Jovens e Adultos – EJA 

 

Cabe justificar que a Educação Básica é obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive a sua oferta 

gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria.  
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A duração do ano letivo de, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar e 800 (oitocentas) horas está estabelecida na  Lei nº 9394/96 

sendo reconhecida a posição deste Conselho na exigência de seu 

cumprimento para todas as etapas de ensino, conforme artigos 24 e 31. E que 

incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo 

progressivamente ampliado o período de permanência na escola conforme 

artigos 31 e 34 da referida lei.  

Vale salientar que as instituições de ensino, terão a incumbência de 

assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aulas estabelecidas, 

conforme calendário escolar aprovado por este colegiado. E aos docentes, 

ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao estudo, planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional. 

 

II – ANÁLISE DA MATÉRIA  

A proposta encaminhada, quanto ao Calendário Escolar para o ano 

letivo de 2022, encontra-se em condições de aprovação, onde este Conselho 

ressalta que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, deverá 

providenciar e encaminhar cópias às Escolas Municipais de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental. E, alerta-se à Mantenedora que cada Estabelecimento de 

Ensino deverá dar ampla divulgação do Calendário Escolar a toda comunidade 

escolar. 

 Este Conselho orienta o cumprimento do calendário garantindo que seja 

respeitada a Lei 9.394/96, e caso ocorram Pontos Facultativos não previstos no 

Calendário aprovado, fica a critério da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Cultura - SMEC, analisar o decreto emitido e decidir quanto a adesão 

do mesmo. Caso a Rede Municipal de Ensino opte pela adesão ao Ponto 

Facultativo, a reposição deverá ser definida pela mantenedora e encaminhada 

ao Conselho Municipal de Educação. 
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 As possíveis adequações e/ou alterações a este calendário deverão ser 

encaminhadas a este Conselho para análise, Deliberação e 

consequentemente, emissão de Parecer. 

 

Tópicos obrigatórios a serem observados:  

1. As Unidades Escolares que oferecerão matrícula para os anos iniciais do 

Ensino Fundamental terão jornada escolar mínima de quatro horas diárias, em 

cada turno, sendo consideradas no sentido cronológico (60 minutos), conforme 

Parecer CNE/CEB 05/97.Sendo que os horários de início e fim das aulas 

presenciais na rede municipal de Ensino de Ipiranga, são: 

Escolas Municipais Turno da Matutino Turno vespertino 

CMEI Madre Tereza Calcutá   

CMEI Evolução do Saber 8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

Escola Mun. Profª Anita Taborda 
Puglia 

8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

Escola Rural Mun. de Avencal 7:30h às 11:30h 13:00h às 17:00h 

Escola Rural Mun. de Canguera 8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

Escola Rural Mun. Indalécio 
Lemes Galvão 

8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

Escola Mun. João Leonel Denck 8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

Escola Rural. Mun.Roberto Hecke 7:30h às 11:30h 13:00h às 17:00h 

Escola Rural Mun. São Braz 7:30h às 11:30h 13:00h às 17:00h 

Escola Mun. São José 8:00h às 12:00h 13:00h às 17:00h 

 

2. Sobre a legalidade da prática pedagógica do Recreio Dirigido 

Monitorado, realizada nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 

Ipiranga, uma vez que o período pode ser computado como efetivo trabalho 

escolar, no cumprimento dos 200 dias letivos e das 800 horas anuais, conforme 

descreve o  Parecer nº 05/1997 da Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação, com a Proposta de Regulamentação da Lei nº 

9.394/1996 – LDBEN, viabilizou novo entendimento da possibilidade de 

computar o período de Recreio desde que pedagógico e intencional como 

efetivo trabalho escolar, ao estabelecer que:  
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Assim, não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que 

caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que fala a lei. Esta se 

caracterizara por toda e qualquer programação incluída na proposta 

pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por 

professores habilitados. Os 200 dias letivos e as 800 horas anuais englobarão 

todo esse conjunto.  

 Diante do exposto, o intervalo escolar, ou seja, o “recreio interativo 

monitorado na Rede Municipal de Ipiranga/PR”, que é de quinze minutos, 

passa-se a ser incluído na jornada de trabalho escolar efetivo, conforme as 

orientações dos pareceres nº 05/1997 e 02 DE 2003 CNE/CEB e o Parecer nº 

08 de 2017 CEE/CEP. 

 

III – CONCLUSÃO E VOTO 

Diante do exposto somos de parecer que:  

- O Conselho Municipal de Educação baixe norma através de Resolução 

específica aprovando o Calendário Escolar Padrão 2022.  

- Tome como parâmetro norteador os tópicos de obrigatório e relevante 

contida neste parecer.  

- Determine que a Secretaria Municipal de Educação encaminhe o 

Calendário Escolar do ano letivo de 2022 para todas as escolas municipais. 

 - Dê ciência aos interessados. 

- Casos omissos, que surgirem ao longo do ano letivo de 2022, serão 

resolvidos em consenso com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura -

SMEC, com a aprovação do Conselho Municipal de Educação do Município de 

Ipiranga-PR. 

Ipiranga, 15 de dezembro de 2021. 

 

Aprovado por unanimidade, em sessão extraordinária realizada no dia 15 de 

dezembro de 2022. 
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WILLIAN KRIGER 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

CME- IPIRANGA-PR 


